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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

SECRETARIA-GERAL 
 
 

ATO Nº 9/CSJT.GP, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 
 
 

O MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de 
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso XI, do RICSJT, ad referendum do 
Colegiado, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
1 - Criar Comissão de Apoio formada por calculistas dos Tribunais 

Regionais do Trabalho, no sentido de orientar, testar e validar o Programa de 
Cálculo Rápido, a ser utilizado pela Justiça do Trabalho, apontando os pontos de 
melhoria e dirimindo eventuais dúvidas quanto à correta forma de funcionamento 
da lógica do sistema. 

 
2 - A Comissão será formada pelos membros: 
Dr. Clóvis Valença Alves Filho, Juiz-Presidente da Vara do Trabalho de 

Crato; 
Bruno Azalim R. da Costa (TRT-3); 
Carlos Aita (TRT-4); 
Alacid Guerreiro Corrêa (TRT-8); 
Eduardo de Oliveira Ramos (TRT-10); 
José Alberto dos Santos Vieira (TRT-20) 
 
3 - Designar o Juiz Clóvis Valença Alves Filho, como Coordenador da 

Comissão de Apoio. 
 
4 - O presente Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se no B.I. e no D.J. 

 
 

RONALDO JOSÉ LOPES LEAL 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
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